
 

 

ATA NÚMERO 01/2023 

 

Aos Vinte e Oito Dias do mês de Novembro de Dois Mil e Vinte e Três, reuniram-se nas dependência 

do Setor de Cultura do Município de Flor de Sertão – SC a Comissão de Avaliação dos projetos 

inscritos nos Editais da Lei Paulo Gustavo constituída Por: 

Paulo Roberto Begnini; 

Moacir Schwertz; 

Rosmari Zanella; 

Leandro Neuhaus; 

Para análise dos mesmos. Nesta reunião foi verificado se todos projetos estavam com a documentação 

exigida anexada a inscrição e após isso avaliado o Projeto se estava coerente com o que se pede. Após 

verificar que todas inscrições estavam com documentação exigida entregue a comissão observou que 

tiveram menos inscrições que vagas de Projetos abertas nos Editais. Diante desta observação segue-

se o que diz o Decreto que regulamenta as ações da Lei Paulo Gustavo: 

O Decreto nº 11.525/2023, art. 3º, § 1º, estabelece que: 

§ 1º Na hipótese de não haver quantitativo suficiente de propostas aptas para fazer jus ao montante 

inicialmente disponibilizado no chamamento público para um dos incisos 

do caput, poderá ser realizado o remanejamento dos saldos existentes para contemplação de 

propostas aptas nos demais incisos do caput, conforme as regras específicas previstas nos 

editais locais, observada a necessidade de posterior comunicação das alterações ao Ministério da 

Cultura. Ou seja, é possível remanejar recursos entre incisos destinados ao Audiovisual, apenas, em 

caso de sobra!  

No Edital do áudio visual consta Seis vagas de documentário no valor de R$ 3.299,40 cada um. Os 

valores destinados a Projetos de Documentários no Edital do Audiovisual que não tiveram inscrições 

foram destinados para os proponentes contemplados com um projeto neste mesmo Edital, conforme 

orienta o Regulamento. Isso porque a comissão julgou não ser pertinente abrir novo Edital uma vez 

que teve pouca procura neste. Desta forma todos os projetos do Edital foram destinados aos 

proponentes já inscritos. Então Otti Mídia Comunicação Ltda que se inscreveu em uma vaga foi 

contemplado com mais um projeto. Mauro de Oliveira que se inscreveu em um projeto teve mais uma 

vaga de projeto contemplada e Josiane Maria Mai que se inscreveu como Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica ficou com suas duas vagas. A comissão julgou ser assim a forma de redistribuição mais justa. 

Neste mesmo edital, não houveram inscrições para a Vaga de Formação Qualificação no audiovisual 

e este valor foi redistribuído igualmente entre os seis projetos do documentário. Então ficou assim 

Redistribuído: 

Mauro de Oliveira Turismo de Flor Do sertão  R$ 3.366,66 

Josiane Maria Mai Pessoa 
Física  

Banda Municipal de flor do 
Sertão 

R$ 3.366,66 

Otti Midia e comunicação 
LTD 

CTG de Flor do Sertão R$ 3.366,66 

Mauro de Oliveira Festas Religiosas R$ 3.366,66 

Otti mídia e comunicação 
LTD 

Grupo GAVI R$ 3.366,66 

Josiane Maria Mai Pessoa 
Jurídica 

História do Município de 
Flor do Sertão 

R$ 3.366,66 

 

No Edital das Demais Áreas, também observou-se sobra de vagas e também foi feita a redistribuição 

dos recursos. No edital consta Dez vagas de R$ 477.25 para a categoria Artesanato e Dez vagas de 



 

 

R$ 600.00 para música. Houveram, cinco inscrições para a categoria artesanato e Uma inscrição para 

categoria música. Diante disso a comissão decidiu destinar para o contemplado da Música o valor de 

R$ 3.000,00 e o restante do valor desta categoria, não tendo mais inscritos decidiu redistribuir para 

os inscritos e contemplados da Categoria Artesanato. Eram 10 vagas de projeto para o artesanato no 

valor de R$ 477,25 cada e 10 vagas para categoria Música com valor de R$ 600,00 cada uma. E após 

a redistribuição ficou assim: 

Proponente  Categoria  Valor inicial Valor Final 

Carmen Rossa Artesanato R$ 477,25 R$ 777,25 

Juliano Silva Artesanato R$  477,25 R$ 777,25 

Rosani Bernardi Artesanato R$  477,25 R$ 777,25 

Giane Rossatto 
Marinho da Silva 

Artesanato R$  477,25 R$ 777,25 

Celia  Markendorf Artesanato R$  477,25 R$ 777,25 

    

Edvaldo Marinho da 
Silva 

Música R$ 6.000,00 R$ 3.000,00 

 

Segundo o que consta na tabela acima ficou então decidido que cada Proponente inscrito e habilitado 

da Categoria Artesanato receberá duas cotas cada ficando o total no valor R$ 1.554,51. 

 

Lido a presente ata foi lançado no livro no qual os presentes concordaram com o decidido e assinaram. 

 

Flor do Sertão, SC, 28 de Novembro de 2023. 

 

 


